
cÂruane MUNtctpAL DE MoNTE Azut pAULrsrA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone: (17\ 336L-7254
www.camaramonteazul.sp.gov.br

secreta ria2@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado dê São Paulo

PROJETO DE LEINO í 356/2023

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICíPIO
DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, O DIA
MUNICIPAL DOS DESBRAVADORES E, DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS,

ELIEL PRIOLI VEREADOR DA CÂMARA tc
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIC ES. APRESENTA O
SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 10 - Fica inserido oficialmente o dia 20 de setembro no Calendário Cultural
do município de Monte Azul Paulista - SP, à comemoraçáo ao Dia dos Desbravadores,
conforme Lei no 14.665/2023, em homenagem aos Jovens Adventistas do Sétimo Dia.

PARAGRAFO UNICO - Caberá a Secretária da Cultura promover a@es especiÍicas
comemorativas ao Dia dos Desbravadores

ARTIGO 20 - O Poder Executivo tomará as medidas necessárias à execu ção desta
Lei

ART|GO,3o - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotaçôes
próprias, consignadas no orçamento corrente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçâo, revogadas as
disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 2 de outubro de 2023.

/kP/'
ELIEL PRIOLI
VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Sitê: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARf, CER JURIDICO a., 10012023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de São Paulo.

Assunto: Parecer jurídico sobre os Projetog de Lei no. 1356 de 30 de
Outubro de 2!23, que "INCLII NO CALENDARIO OFICIAL DE VENTOS
DO MUNICÍPIO DE MONTE AZIJL PAULISTA, ESTADO DE SÃO
PAULO, O DIA MLTNICIPAL DOS DESBRAVADORES E, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

l. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei n'. 135612023.

2. Fundamentação:

Assim no tocante a competência dos Projeto deLei135612023, esta de

acordo com o artigo 12 da Lei Orgânica Municipal e em consonância com os

artigos 29 a 3 I da Constituição Federal são competências da Câmara de
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=loooDe autoria do Vereador Eliel Prioli, os projetos de lei em epígrafe têm

como objetivo instituir oficialmente o dia 20 de setembro no Calendrírio

Cultural do município de Monte Azul Paulista - SP, à comemoração ao Dia

dos Desbravadores, confomre Lei n' 14.665/2023, em homenagem aos Jovens

Adventistas do Sétimo Dia.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Joâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730'000 'fone/fax: 0)fi'17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuriüco@camaramonteazul.sp.govbr

Vereadores: elaborar a Lei Orgânica do Município; fiscalizar e julgar as

contas do Executivo; lepislar sobre assuntos de interesse local.

Diante do exposto, observando o apresentado acima, os Projetos de Lei

apresentam-se de forma legal e constitucional.

3.Con clusão

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

materia proposta, não vislumbrando qualquer vício de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

É o oorecer. s melhor e soberano iuizo das Com8soes e
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Plendrio desta Casa Lesislativa.

Monte Azul Paulista, 30 de outubro de 202L.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oABisP 276.158



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - íone/fax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www. camaram I so ôov.br
Email : secretaria2

Es t a d o
@camaramonteazul.sp. gov.br
de São Paulo

ffiAssinaturas Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veÍificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista.siscam. com. bídoc mentos/autentica r?chavê 460D48YU9468J
SD5, ou vá até o sitê httos://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 460D48YU-9468 JSDS
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Assinãdo e6 30/1(,/2023 Às'Í5:51:07

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 30 de outubro de 2023



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
"9"*.;*a »OY.^"-"

Rua CelJoão Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.1 6710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES
CONSTITUI A JU A E REDA A FIN E MENTO

EE CA ctA IAL

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação,
Saúde e Assistência Social após proceder ao cuidadoso exame no Projêto de Lei no
1356t2023, que "tNCLUt NO CALENDÁR|O OFTCIAL DE EVENTOS DO MUNTCíPIo DE
MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, O DIA MUNICIPAL DOS
DESBRAVADORES E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'" EM rCUNiãO dC SEUS MCMbTOS,

analisando suas disposições, as normas constitucionais, Íegais e jurídicas, decidiram pela
aprovação da matéria, em plenário, pois o mesmo está revestido das formalidades legais e
regimentais, com apoio de Parecer Jurídico nesse sentido.

Monte Azul Paulista, 31 de outubro de2O23

Comissão de Constituiçâo,''.
Justiça e

Comissão de Finanças e
Orçamento

Comissão de Educação,
Saúde e Assistência Social

José A Pe Cantori
Presi

/re,'oi
R ndo Arruda Eliel Prioli

Presidenteidente

Relatora

Perez Gantori
{o,***

Luciana lr

o L achini Ro ando Arruda
elatore

J

(u)'r,r,-
Kubica ndro Pereira

MembroMembro Membro

REFERENTE: Projeto de Lei no 1356t2O23, que "INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, O

DIA MUNICIPAL DOS DESBRAVADORES E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECÍSÃO DAS COMISSÕES

)
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel Joáo Manoel, n'.90-CEP 14730-000 - foneÍax O«-17- 3361-12í
CNPJ no. 54.163.167/0001-00 = Site: www.camaÉmonteazul.sp.govbr

Emeil : s€cretaÍia@camaramonteázul.sp.gov.bí
Estado de São Peulo - Brasil

AUTOGRAFO 1856t2023

REFERENTE: PROJETO DE LEI N'1.356, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

lnclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Monte Azul Paulista, êstado de São
Paulo, o Dia Municipal dos Desbravadores e, dá outras providências.

OS VEREADORES D RA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAU TA DE
PAULO APROVARAM O SE INT P ETO DE LEI:

ARTIGO ío - Fica inserido oficialmente o dia 20 de setembro no Calendário Cultural do
município de Monte Azul Paulista - SP, à comemoração ao Dia dos Desbravadores, conforme Lei
no 14.66512023, em homenagem aos Jovens Adventistas do Sétimo Dia.

Parágrafo Único - Caberá a Secretária da Cultura promover ações especificas comemorativas
ao Dia dos Desbravadores.

ARTIGO 20 - O Poder Executivo tomará as medidas necessárias à execu ção desta Lei

ARTIGO 30 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações próprias,
consignadas no orçamento corrente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 . Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Monte Azul Paulista, 07 de novembro de 2023.

FÁBIO JER O MARQUES JOSE c TORI
id nte

ft,'g/
ELIEL PRIOLI
1o Secretário

S
o

Vice-Pres
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AzUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone: (17) 3361-1254

www.camaramonteazul.sp.gov.br
sêcretaria2@camaramonteazul.sp.gov-br

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINO xxxx2023

INCLUINO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICíPrc
DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, O DIA
MUNICIPAL DOS DESBRAVADORES E, DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

DA CÂMARA MUNICIPAL DE M NTE LPA LI
ADO DE O PAULO N DE A P

ARTIGO ío - Fica inserido nos termos da Lei no. 14.66512023, o Dia dos
Desbravadores", em homenagem aos jovens Adventistas do Sétimo Dia o qual deverá ser
lembrado todo dia 20 de setembro, cabendo a Secretaria da Cultura promover atos dê
enaltecimento e comemoração da reÍerida data.

ARTIGO 20 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotaçôes
próprias, consignadas no orçamento corrente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3' - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçâo, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Monte Azul Pa
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

LEI N O 2.570, DÉ 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

DISPõE SOBRE:". lnclui no Calendário oÍiciel de
Evêntos do Município dê Monte Azul Paulista,
estado de São Paulo, o Dia Municipal dos
Desbravadores e, dá outras providências".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTO+ Prefeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABE& que a Câmara de Municipal Monte Azul Paulista, aprovou, e
ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo ío - Fica inserido oficialmente o dia 20 de setembro no Calendário
Cultural do município de Monte Azul Paulista - SP, à comemoraçáo ao Dta dos
Desbravadores, conforme Lei no 14.66512023, em homenagem aos Jovens
Adventistas do Sétimo Dia.

ParágraÍo Único - Caberá a Secretária da Cultura promover ações
especificas comemorativas ao Dia dos Desbravadores.

Artigo 20 - O Poder Executivo tomará as medidas necessárias à execução
desta Lei.

Artigo 30 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de
dotações próprias, consignadas no orçamento corrente, suplementadas se
necessário.

Artigo 4o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Monte Azul Paulista, 08 de nove de 202
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refeito do Muni
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis / DecÍetos / Portarias

PREFEITURA OO MUNICiPIO DE T'ONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SÂO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-OOO

LEI N o 2.570, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

DISPôE SOBRE:". lnclui no Calendário Oficiet de
Eventos do Municipio dê ilonte Azul Paulista,
êstedo de São Paulo, o Dia Municipal dos
Dêsbravadorês e, dá outras providências".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suas atribuições legais,

FAZ SABE& que a Câmara de Municipal Monte Azul Paulista, aprovou, e
ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Aúgo ,o - Fica inserido oficialmentê o dia 20 de setembro no Calendário
Cultural do município de Monte Azul Paulista - SP, à comemoração ao D,a dos
Desbravadores, conÍorme Lei nô 14.665/2023, em homenagem aos Jovens
Adventistas do Sétimo Die.

Parágrafo Único - Caberá a Secretária da Cultura promovêr açóes
especificas comemorativas ao Dia dos Desbravadores.

Artigo 20 - O Poder Executivo lomará es medidas necessárias à execuÉo
desta Lei.
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Artigo 30 - As dêspesas dêcorrentes destâ Lêi, correrão por conta dê
dotaçóes próprias, consignadas no orçamento corrente, suplementadas se
necessário.

Artigo 40 - Esta Lei entra em vigor na data dâ sua publicaÉo, revogadas as
disposiÇóes em contrário.

Registre-se e Publaque-se

Monte Azul Paulistâ, 08 de nov de 2O2
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Município de Monte azll Paulista - SP

Diáriô OÍi.iatassinado diqitâtmêntê (onforme MPn! 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autênti.idadê, vàltdade iurídicà e inlêgridade.

Prefeito do
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do MunicÍpio de Monte Azul Paulista (SP), Ediçáo no 1266, ano Xl, veiculado em 14 de
novembro de 2O23.

O documento original foi assinado digitalmente por CAMILA BOSSI BUCK (CPF
-'.1 78588-") em 1 4 I 1 1 12023 às í 1 : 1 6:46 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CERTIFICA MINAS v5 | AC CERTIFICA
MINAS v5, do tipo 43.

Para conferir o original, acesse:
https:/iwww.dioe.com.br/verificador/75d 1 -2c5b -3267 -7 4c5

VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verífi cador: 75d1 -2c5b-3267 -7 4c5


